
ES'J'ADQ DE MATO GROSSO 

, D"; 5 Dê: OUl'lJjJ:lO DE 1 961. 

Abre o Crédi to ~special de ~~ •••.• 
140 000,00, paro o fio que especificG. 

@ @@Wrn~&l~@@m @@ {;$; J\!!)@ @~ ~aJ\ ,@ @m@$~@ 

Faço sGbcr que a Assenbleia Le:islativa do ~Gto 

do decreta c eu sanciono a seguinte Lei • 

.:i..rtic;o 1Q - Fica aberto, no Tesouro do "':;stado, no 
corrente exercício, ao D~P;""i.T~ü,E1;TO DO 13.JitVrçO FÚ:3LICC, 

o 8rédito ~special de 80 140 000,00 (cento e quarenta -
mil cruzeiros) dc!::tinodo Do àtender dczpesos por conta 

da verba 8.07.3 - 2.7 - 306 - I.:':l.'lI~RL~ D.~ ::-LP.oZDI._:17?"; 

do viGente orçaBento. 

Artigo 2Q = O valôr do presente Crédito será co 
berto com os recursos provenientes do excesso de arreca 
dação, previsto por meio de índice técnico. 

ArtiGo ~Q - ~sta Lei entrará em vi~ôr n~ data de 
sua publicGçGoj revo~3das 2S disposições em contrário. 

Palácio ~;'lznc:Jstro, em Cuiabá, 5 de outubro deI 961, 
140Q da Indcpcnd2ncia e 73º da ~epúblico. 


